
PREFEITURA, MUNICIPALDE unnuARANIA 
ESTADO DO PARANÁ náltura Municipal e' , 

,Nossa Cidade, Nosío-b;gulho 

DECRETO N° 112/00 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas as atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.249 de 20 de 
dezembro de 1999. 

D E,C R,E T A: , 

Art. 1°. Fica aberto na Adiniiiistração de Cemitérios e Serviços Funerários-
ACESF, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- FUNERÁRIA. MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Administraãon'ériii 

• - Construção de Carneiras para Venda 
• - Material de Consumo  	 2.000,00 
• - Atividades Funerárias 
- Outros Serviçói aneargos 	5.000,00 
- Ativ. de Comi de Bens e Artigos Funerário 
- Aquisição de Bens para Revenda 	  
- Manufençáf6;de eêmitérios 
- Material de CárfsánO 	2.000,00 

11.000,00 
- - 	Art. 2°. Para cobertira,dó crédito abettó no ,artigo 'anterior, ficam reduzidas 

as seguintes dotações do orçamentavigente:, 

0100 Fulki~a~CIPAL DE UMUARAMA 
0101 - Administração Geral 

0101.11603261.001 Construção dç Caieiras 
02/3.1.3.2.00 - Outros Serviços, e,,,En , 	, 

0101.11603261.002 - Constm gto•da Séde, 
03/4.1.1.0.00 

0101.11603262.0 
11/12.5.1.. 
15/4:1.2.0. 

• 0100 
0101 

0101.11603261.001 
01/3.1.2.0.00 

0101.11603262.001 
10/3.1.3.2.00 

0101.11603262.002 
17/4.2.3.0.00 

0101.11603262.003 
20/3.1.2.0.00 

2.000,00 

• 

Venda 

,a,ACESF 
gos 	 2.000,00 

2.000,00 
- Atividades Fune ias 

Inativos. 	• 2.000;00 
uipamentos e, 	*al Permanente 	 5.000,00 

raseins. • 
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